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Às quatorze horas do vigésimo primeiro dia do mês de setembro de dois mil e vinte e dois, em 1 

ambiente virtual Google Meet, reuniu-se o Conselho de Coordenação do Centro de Letras e 2 

Artes em sessão extraordinária presidida pela Professora Cristina Grafanassi Tranjan, Decana 3 

do CLA, e contou com a seguinte presença: Professora Sônia Cristina Kapps Reis, Diretora da 4 

Faculdade de Letras; Professor Paulo Fernando Neves Rodrigues, representante titular docente 5 

da Faculdade de Arquitetura; Técnico-Administrativo Marcus Vinicius dos Santos de Oliveira, 6 

Representante titular dos técnico-administrativos da Faculdade de Letras; Técnico-7 

Administrativo Katia Helena Manhães da Conceição, Representante titular dos técnico-8 

administrativos da Escola de Belas Artes; Técnico-Administrativo Wagner Ramos Ridolphi, 9 

Representante titular dos técnico-administrativos do CLA; Técnico-Administrativo Marcello 10 

Cantizano dos Santos, Superintendente do CLA; Professor Alexandre Pessoa, Vice-diretor da 11 

Faculdade de Arquitetura e Urbanismo; Professora Deborah Chagas Christo, Representante 12 

docente da Escola de Belas Artes; Professora Larissa Feres Elias, Vice-diretora da Escola de 13 

Belas Artes e Professora Maria Clara Amado Martins, Coordenadora de Extensão do CLA. 14 

Professora Cristina abriu a sessão e passou ao Expediente: 1. Informes – Profa. Cristina 15 

solicitou aos diretores das unidades do JMM presentes que reiterassem dentre o corpo social 16 

extrema necessidade de manutenção dos espaços limpos. A servidora Vania Godinho, a pedido 17 

da Fiscal de Contrato Vera Valente, pediu aos diretores das unidades do JMM que 18 

solicitassem, no processo de aumento de equipe, o acréscimo de banheiristas ou o pagamento 19 

do valor proporcional de insalubridade àqueles que venham a desempenhar essa função. Prof. 20 

Alexandre Pessoa solicitou que esse pedido lhe seja feito por escrito via email. Profa. Cristina 21 

passou à Ordem do dia: 1. Homologação das chapas inscritas ao pleito eleitoral para o 22 

mandato 2022-2026 da Decania do CLA – Prof. Luiz Fernando informou que as duas chapas 23 

inscritas atenderam aos critérios estabelecidos nas normas para a Consulta para Decano do 24 

Centro de Letras e Artes da UFRJ, quadriênio 2022-2026, dando conhecimento de ambas aos 25 

presentes: Chapa 1 “Cultivando Arte, Ideias e Saberes”, Decano: Afranio Gonçalves Barbosa 26 

(FL) / Decano Substituto: Carlos Augusto Moreira da Nóbrega (EBA) / Coordenadora de 27 

Graduação: Maria Lizete dos Santos (FL) / Coordenador de Pós-Graduação: Carlos Augusto 28 

Moreira da Nóbrega (EBA) / Coordenador de Extensão: Leonardo Fuks (EM) / Apresentação 29 

do Programa de Gestão em cinco de outubro / Representantes da Chapa - Darcy Vieira 30 

Mathiles e Vânia Maria Godinho Carlos Louvisse; Chapa 2 “(Re)Conectar e (Re)Agir”, 31 

Decano: Wendell Diniz Varela  (FAU) / Decano Substituto: Ronal Xavier Silveira (EM) / 32 

Coordenadora de Graduação: Deborah Chagas Christo (EBA) / Coordenador de Pós-33 

Graduação: Fabiano Dalla Bona (FL) / Coordenador de Extensão: James Miyamoto (FAU) / 34 

Apresentação do Programa de Gestão em sete de outubro / Representantes da Chapa -  35 

Deborah Chagas Christo e James Miyamoto. Não havendo esclarecimentos, em votação: 36 

APROVADA; 2. Homologação do calendário Eleitoral para eleição dos representantes do 37 

CLA no CEU – Prof. Luiz Fernando informou que a Comissão propõe Inscrição dos 38 

candidatos de dezessete a dezenove de outubro de dois mil e vinte e dois e Eleição nos dias 39 

vinte e quatro, vinte e cinco e vinte e seis de outubro de dois mil e vinte e dois. Não havendo 40 

esclarecimentos, em votação: APROVADA. Profa. Cristina agradeceu a presença de todos. 41 

Nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada. E, para constar, eu, Vania Maria Godinho 42 

Carlos Louvisse, lavrei a presente Ata.///////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 43 


